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REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
 
NIRE: 42205559837 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 
 

Av. Presidente Vargas nº. 280, Sala 01 – Bairro Floresta. 
CEP: 89874-000        -         MARAVILHA         -         SC. 
 
 
 

                              - ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 04 – CONSOLIDADA - 
 
 
 

RUDIMAR LINCK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de                                                     

bens, empresário, nascido em 23/05/1975, natural de Cerro Largo (RS), residente e 
domiciliado na Av. Angelo Pizzato nº 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-000, no 
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 4044722116, expedida pela SSP/RS em 24/07/1986, CPF nº 
653.338.100-87, e 
 

JOSIANE DE SOUZA LINCK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 

de bens, empresária, nascida em 09/05/1985, natural de São Miguel do Oeste (SC), 
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato nº 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
000, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da 
Cédula de Identidade sob nº RG 5126311678, expedida pela SSP/RS em 12/12/2013, 
CPF nº 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/02, únicos sócios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargas nº 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
000 em Maravilha, SC., inscrita no CNPJ sob nº 27.074.498/0001-93, e no Estado sob nº 
258.240.180, com início de atividades em 20/02/2017, constituída por instrumento 
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE nº 
42205559837 em 09/02/2017 e última alteração contratual igualmente registrada sob nº. 
20218636113 em 30/06/2021, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da 
sociedade já adequado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
PRIMEIRA – É admitido a fazer parte na sociedade o sócio: 
 

JARDEL BARON ESTEVÃO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

27/04/1993, natural de Maravilha (SC), residente e domiciliado na Av. Padre Antônio nº. 
940, Apto 204, Centro, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89.874-000 portador da Cédula de Identidade sob nº. 11.012.443-0, expedida pela 
SESP/PR em 30/08/2006, CPF sob nº. 086.236.569-46, o qual se declara conhecedor dos 
termos do contrato de constituição mencionado no preâmbulo do presente, como se deles 
aqui se fizesse menção especial, bem como da situação econômica e financeira da 
empresa, aceitando-as uma e outra, tal qual se acham, sem restrições. 
 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLYfO070kbYm-A&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 65333810087-RUDIMAR LINCK|08623656946-JARDEL BARON ESTEVAO|05509345969-JOSIANE DE SOUZA LINCK
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PARÁGRAFO ÚNICO - O novo sócio JARDEL BARON ESTEVÃO, acima    qualificado, 
nos termos do art. 1011, § 1º, CC/2002, declara não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que lhe impeça de exercer atividades mercantis. 
 
SEGUNDA - O Capital Social da empresa que era R$ 50.000,00 pela presente fica 
alterado para R$ 100.000,00 com um aumento de R$ 50.000,00 com utilização Reservas 
de Lucros Acumulados, apurados em Balanço Geral de 31/12/2022, ficando o Capital 
assim distribuído: 
 

a) – Rudimar Linck 90,00% 9.000 quotas R$ 90.000,00 

b) – Josiane de Souza Linck 10,00% 1.000 quotas R$ 10.000,00 

 
TERCEIRA - Retira-se da sociedade a sócia JOSIANE DE SOUZA LINCK, transferindo a 
totalidade de suas quotas (1.000) ou (10%), sendo: (500) quotas no valor nominal de R$ 
10,00 totalizando R$ 5.000,00 ao sócio RUDIMAR LINCK, as quais vende pelo valor de 
R$ 5.000,00 e as restantes (500) quotas no valor nominal de R$ 10,00 totalizando R$ 
5.000,00 ao novo sócio ora admitido, JARDEL BARON ESTEVÃO, as quais vende pelo 
valor de R$ 10.000,00. 
 
QUARTA - A VENDEDORA recebe o valor de suas quotas diretamente dos 
COMPRADORES, dando a estes e à sociedade, plena, total e irrestrita quitação, 
declarando nada mais ter a receber ou reclamar, seja a que título for, recebendo as 
mesmas prerrogativas, sendo que os sócios remanescente e ingressante, tendo verificado 
a situação econômica e financeira da empresa, declaram assumir em sua totalidade o 
Ativo e Passivo da mesma na proporcionalidade de suas participações, ressalvada a 
responsabilidade solidária disposta no Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10/01/2002. 
 
QUINTA - Após as alienações acima descritas o capital social de R$ 100.000,00 dividido 
em (10.000) quotas de R$ 10,00 cada uma, fica assim distribuído entre os sócios 
remanescentes: 
 

a) – Rudimar Linck 95,00% 9.500 quotas R$ 95.000,00 

b) – Jardel Baron Estevão 5,00% 500 quotas R$  5.000,00 

 
SEXTA - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a representará 
Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários 
para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funções. Quanto ao sócio 
JARDEL BARON ESTEVÃO, prestará serviços à empresa em atividades não gerenciais, 
porém tendo poderes para representar a empresa sem necessidade de procuração em 
processos de vendas e em licitações ou pregões, podendo para tanto elaborar e 
apresentar orçamentos, documentações pertinentes e assinar em nome da empresa, 
compromissos e contratos oriundos destes processos. 
 
SÉTIMA - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio administrador a título 
de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta corrente, donde retirará de 
acordo com as possibilidades financeiras da empresa, até o máximo de seu crédito em 
conta corrente, observadas as disposições regulamentares pertinentes, incluída nesta 
remuneração o sócio não administrador JARDEL BARON ESTEVÃO. 
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Face ao que determina o Art. 2.031, da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, 

por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e Condições contidas no contrato primitivo que 
adequando as disposições da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a 
seguinte redação: 

 
 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
 

“REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” 
 

 DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO 
 
Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de “REVIMEDIC 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA”, e tem sua sede e domicilio no Município de 
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas nº. 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 
89874-000; 

 
Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de “Comércio 

Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso 
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Peças; Instrumentos e Materiais para Uso 
Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, e Artigos Médicos e 
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Câmara de Conservação; 
Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Informática; 
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapêuticos e 
Equipamentos de Irradiação; Instalação de Máquinas e Equipamentos 
Industriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares”; 

 
Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 20/02/2017, com prazo de 

duração indeterminado. 
 
 DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE 
 

Cláusula Quarta - O Capital Social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), subdividido em 
10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído 
entre os sócios: 

 

a) – Rudimar Linck 95,00% 9.500 quotas R$ 95.000,00 

b) – Jardel Baron Estevão 5,00% 500 quotas R$  5.000,00 
 

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisível e não poderá ser transferida ou 
alienada a qualquer título a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros 
sócios; 

 
Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1052, CC/2002. 
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, 

 DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO E FILIAIS  
 

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que 
possuírem e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de 
participação de determinado sócio por acordo entre as partes; 

 

Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará com 
o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinente 
formalização em alteração; 

 
Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual, 

poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital 
Social; 

 

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cujus", 
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso 
o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, levantada em balanço especial para o fim; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

 
Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou 

escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal 
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para 
efeitos fiscais, as quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento 
sede ou por decisão dos sócios. 

 
 DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS 
 
Cláusula Décima Segunda - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 

cada ano, quando se procederá a verificação dos lucros ou prejuízos levantados dos 
em Balanço Geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à 
matéria; 

 
Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos, 

ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos 
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do art. 
1.007 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade; 

 
Cláusula Décima Quarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos 

em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, 
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um. 
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 DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO, REUNIÕES E CONTABILIDADE 
 
Cláusula Décima Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, 

que a representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de 
suas funções. Quanto ao sócio JARDEL BARON ESTEVÃO, prestará serviços à 
empresa em atividades não gerenciais, porém tendo poderes para representar a 
empresa sem necessidade de procuração em processos de vendas e em licitações 
ou pregões, podendo para tanto elaborar e apresentar orçamentos, documentações 
pertinentes e assinar em nome da empresa, compromissos e contratos oriundos 
destes processos. 

 
PARÁGRAFO 1º - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade em 

operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 

 

PARÁGRAFO 2º - Os sócios poderão nomear procuradores para um determinado período 
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão 
especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados. 

 
Cláusula Décima Sexta - Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá o sócio 

administrador a título de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta 
corrente, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da empresa, 
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes, incluída nesta remuneração o sócio não administrador 
JARDEL BARON ESTEVÃO. 

 
Cláusula Décima Sétima - O ato constitutivo é reformável no tocante a administração, 

podendo ser o administrador, destituído da função, por deliberação de no mínimo 2/3 
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente, 
conforme previsto no art. 1.063 da Lei 10.404/2002. 

 
Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 

exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua administração 
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas em reunião, a 
ser convocada pelos administradores; 

 
Cláusula Décima Nona - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 

necessários. 
 
 DA DISSOLUÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e 

partilha, nos casos legais previstos no art. 1.033 da Lei 10.406/2002, com o 
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação 
de cada um, a ser efetuado após a realização do ativo e pagamento do passivo por 
liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando 
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no art. 1.103, V, da 
Lei 10.406/2002; 
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Cláusula Vigésima Primeira - O administrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do art. 
1011, par. 1º, CC/2002; 

 
Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC., 

para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento; 
 
Cláusula Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato, serão regulados 

pela lei em vigor. 
 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, 
obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 
                                                                   Maravilha SC., 12 de Maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
                 RUDIMAR LINCK                                           JARDEL BARON ESTEVÃO 
 
 
 
 
 
 
 

JOSIANE DE SOUZA LINCK 
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA 2023
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ValidadeNúmero
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SETOR DE TRIBUTOS

MUNICÍPIO DE MARAVILHA/SC - PREFEITURA

(49) 3664-0044 - tributacao@maravilha.sc.gov.br

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

   A Prefeitura Municipal de Maravilha confere o presente ALVARÁ DE LICENÇA tendo em vista o contribuinte
abaixo ter atendido todos os requisitos da legislação vigente.
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HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

17/02/20177223 CWR2NTATLP5YNBF0

Fundamentação legal

O ESTABELECIMENTO ACIMA ESTÁ AUTORIZADO A FUNCIONAR CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 1.942/93 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL) E LEI COMPLEMENTAR Nº 91/2016 (CÓDIGO DE POSTURAS).

Inscrição Estadual

ISENTO
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Atividade principal

14/02/2023

Características
Descrição Opção

DATA DE VALIDADE DO ALVARA 13/02/2024

ATESTADO BOMBEIROS Obrigatório

ATESTADO BOMBEIROS - VALIDADE 13/02/2024

DATA DA VISTORIA - FISC. MUNICIPAL 14/02/2023

Página: 1/1Maravilha (SC), 17 de Fevereiro de 2023

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Avenida Euclides da Cunha, 60 - Centro

www.maravilha.sc.gov.br

Maravilha (SC) - CEP: 89874000 - Fone:4936640044

É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

Este documento não exime a responsabilidade quando as adequações, por parte do estabelecimento acima citado, que se mostrarem necessárias,
como: (ocupação de solo, postura, segurança pública, vigilância sanitária, corpo de bombeiros, prefeitura, meio-ambiente, polícia entre outros).



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
AV. EUCLIDES DA CUNHA, 60    CENTRO
CNPJ 82.821.190/0001-72

ALVARÁ SANITÁRIO Nº ANO

PARA

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUÁRIOS

HABITAÇÃO (HABITE-SE)

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E OUTROS

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA CNPJ OU CPF Nº

DENOMINAÇÃO COMERCIAL - NOME DE FANTASIA DO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA) Nº CEP

BAIRRO MUNICÍPIO FONE

PROPRIETÁRIO E/OU REPRESENTANTE LEGAL

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 27.074.498/0001-93

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS , SALA 01 280 89.874-000

FLORESTA MARAVILHA

RUDIMAR LINCK

1 2024

TIPO DE ESTABELECIMENTO, NEGÓCIO OU ATIVIDADE

X

AÇÃO CNAE DESCRIÇÃO

APP165 2660-4/00
Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de
irradiação

APP190 4664-8/00
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças

RESPONSÁVEL TÉCNICO CPF NÚMERO DO CONSELHO SIGLA CC / ESTADO
Artur Fernando Valgoi 010.182.539-04 CREASI-113039-8

PRAZO VALIDADE LOCAL E DATA

CONCEDIDO POR

AUTORIDADE DE SAÚDE

31/07/2024 MARAVILHA, 03/01/2024

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

MIRIANE SARTORI

FISCAL

OBSERVAÇÕES

Solicitar renovação de Alvará Sanitário previamente ao vencimento.

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº005, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002.
DECRETO MUNICIPAL Nº 457, DE 24 DE MAIO DE 2019.
DECRETO MUNICIPAL Nº 458, DE 24 DE MAIO DE 2019.

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE        

MANDAGUARI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 27.074.498/0001-93, estabelecida na Av. Presidente Vargas, 280 Sala 
01, Bairro Floresta, na cidade de Maravilha, estado de Santa Catarina. Prestou serviços 
entregou 07 câmaras para conservação de vacinas, no prazo previsto, atendendo todas as 
especificações por nós solicitadas sendo um bom fornecedor.

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos matérias acima 
referidos apresentaram um bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 
até a presente data.

                                                                                       Mandaguari, 05 de Setembro de 2023.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.074.498/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/02/2017

 
NOME EMPRESARIAL
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO
280

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
89.874-000

BAIRRO/DISTRITO
FLORESTA

MUNICÍPIO
MARAVILHA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(49) 9954-5494

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/02/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2023 às 17:24:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Nome (razão social): REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140287979012
Data de emissão: 06/10/2023 16:54:52
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 03/04/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 06/10/2023 16:55:25



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 27.074.498/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:50:27 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2024.
Código de controle da certidão: 3703.B482.5CC1.4A3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA     CNPJ: 27074498000193

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  02/01/2024  09h48min

5 01/04/2024

SETOR DE TRIBUTOS

MUNICÍPIO DE MARAVILHA/SC - PREFEITURA

(49) 3664-0044 - tributacao@maravilha.sc.gov.br

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO.

Código de Controle

CWTX7IEIKUC1YCC1

Página 1 de 1

Maravilha (SC), 02 de Janeiro de 2024

Avenida Euclides da Cunha, 60 - Centro
Maravilha (SC) - CEP: 89874000 - Fone:4936640044

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.maravilha.sc.gov.br
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CONTROLE: 21090527857567 CPF SOLICITANTE: 653.338.100-87 NIRE: 42205559837 EMITIDA: 18/01/2024 PROTOCOLO: 246039213

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

42205559837

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 01, FLORESTA, MARAVILHA, SC - CEP: 89874000

27.074.498/0001-93

Departamento de Registro Empresarial e Integração

09/02/2017 20/02/2017

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, E ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO 

E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS, ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; INSTALAÇÃO 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES.

R$

R$

 CEM  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

100.000,00

 CEM  MIL  REAIS

100.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

JARDEL BARON ESTEVAO

086.236.569-46

5.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

RUDIMAR LINCK

653.338.100-87

95.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

RUDIMAR LINCK

653.338.100-87

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Ato: 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

20/10/2023 20237351994

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

246039213



página: 2/2

CONTROLE: 21090527857567 CPF SOLICITANTE: 653.338.100-87 NIRE: 42205559837 EMITIDA: 18/01/2024 PROTOCOLO: 246039213

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

42205559837

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 01, FLORESTA, MARAVILHA, SC - CEP: 89874000

27.074.498/0001-93

Departamento de Registro Empresarial e Integração

09/02/2017 20/02/2017

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 18 de Janeiro de 2024

LUCIANO LEITE KOWALSKI

246039213



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.074.498/0001-93
Certidão nº: 60192068/2023
Expedição: 30/10/2023, às 08:54:27
Validade: 27/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.074.498/0001-93, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



02/01/2024, 10:10 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.net.cadastro/result_sitcad.aspx?rq=XG6SNZKzoUJu%2Fb2g3spqzvD%2BpNg9N3VCjLug9nBDtCVOCpVz90… 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de
Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

27074498000193
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

22/02/2017

INSCRIÇÃO ESTADUAL

258240180
NOME EMPRESARIAL

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA EPP
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédicohospitalar; partes e
peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

2660400 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
3321000 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 22/02/2017

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS
NÚMERO

280
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

89874-000
BAIRRO/DISTRITO

FLORESTA
MUNICÍPIO

MARAVILHA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

REGISTRO@GLEDSONCONTABIL.COM.BR
TELEFONE

49 99545494

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 22/02/2017

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 02/01/2024 10:10:12 (data e hora de Brasília).



 

  

 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 27.074.498/0001-93 - IE: 25.824.018-0 

CEP: 89874-000 – Fone: (49)3664-3435 – WhatsApp: (49)98828-7939 – E-mail: administrativo@revimedic.com.br 
Av. Presidente Vargas, 280 – SL1 – Bairro Floresta – Maravilha – SC 

 

AOS CUIDADOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DO MUNICÍPIO DE CAFEARA  
ESTADO DO PARANÁ 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 
 

 

     DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 

especialmente no que se referir a DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 05/2024 - PMG , que a empresa 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., com sede na Av. Presidente Vargas, nº 280, 

sala 01, bairro Floresta na cidade de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 

27.074.498/0001-93 e com Inscrição Estadual n. 258240180, neste ato representada por seu 

Representante Legal Jardel Baron Estevão, RG: 110124430 E CPF: 086.236.569-46,  e pelo 

Contador da Empresa Alberto Luiz Tormen, RG: 444.749 e CPF  249.579.419-04,  é empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 

Declaramos ainda que neste ano-calendário (ano calendário da realização da licitação) esta 

empresa ainda não celebrou contratos com a administração pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte (Artigo 4ᵒ§2ᵒ e 4ᵒ da Lei 14.133/2021. 

 

 
Maravilha - SC, 09 de fevereiro de 2024.                

                
 

              

__________________________________________ 
                           REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

Jardel Baron Estevão – Sócio 

CPF: 086.236.569-46 RG: 110124430 

 

 

 
 

JARDEL BARON 
ESTEVAO:08623656
946

Assinado de forma digital por 
JARDEL BARON 
ESTEVAO:08623656946 
Dados: 2024.02.09 11:08:01 -03'00'



 

  
 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 27.074.498/0001-93 - IE: 25.824.018-0 
CEP: 89874-000 – Fone: (49)3664-3435 – WhatsApp: (49)98828-7939 – E-mail: administrativo@revimedic.com.br 

Av. Presidente Vargas, 280 – SL1 – Bairro Floresta – Maravilha – SC 
 

AOS CUIDADOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DO MUNICÍPIO DE CAFEARA  
ESTADO DO PARANÁ 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 
 

 

     DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

O signatário de o presente, em nome da proponente REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 27.074.498/0001-93, sediada na Av. 

Presidente Vargas, nº 280, sala 01, bairro Floresta na cidade de Maravilha – SC, 

declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas da lei, que: 

 

1. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos e serviços 

licitados, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024, nas quantidades e nos 

prazos previstos. 

 

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 

Eletrônico n° 05/2024 do Município de Cafeara ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

 

3. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 

anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da 

Lei. 

 

4. Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

5. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as 

consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for 

relatado. 
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6. Dentre os membros do quadro societário, não há cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 

nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou 

ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, compreendido 

ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF) 

(X) Não   (  ) Sim 
 

7. Para os fins requeridos no inciso IV, do artigo 14° da Lei Federal n° 14.133/2021, não 

tem em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como sócios, gerentes 

ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal. 

 
 

 

 
Maravilha - SC, 09 de fevereiro de 2024.                

                
 

 

              

__________________________________________ 
                           REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

Jardel Baron Estevão – Sócio 

CPF: 086.236.569-46 RG: 110124430 

 

 

 
 

JARDEL BARON 
ESTEVAO:0862365
6946

Assinado de forma digital por 
JARDEL BARON 
ESTEVAO:08623656946 
Dados: 2024.02.09 11:08:42 
-03'00'
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.074.498/0001-93
Razão

Social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA EPP

Endereço: AV ARAUCARIA 261 APTO 103 / CENTRO / MARAVILHA / SC / 89874-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2024 a 01/03/2024

Certificação Número: 2024020200243278748056

Informação obtida em 09/02/2024 10:37:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir











Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

    

    

Detalhes do Produto

Nome da Empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

CNPJ 27.074.498/0001-93

Autorização 8.22.176-2

Produto CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, VACINAS,
TERMOLÁBEIS,

Modelo Produto Médico

RM/15, RM/30, RM/50, RM/120, RM/150, RM/280, RM/340, RM/420, RM/560, RM/1000, RM/1500

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

[sem dados cadastrados]

Nome Técnico Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar

Registro 82217629001

Processo 25351475300202122

Fabricante Legal REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do Registro [sem dados cadastrados]

Impresso dia 28 de maio de 2021 às 08h08 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351475300202122"


